
    PROJETO DE LEI Nº. 035/2010.  
 
      AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO, OBJETIVANDO A APLICAÇÃO 
DO SARESP NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 
 
      
     DR. PEDRO JOSÉ BRANDÃO DOS REIS, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e etc... 
 
     FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga, a seguinte Lei:-  
   
    ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a celebrar Convênios e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria Estadual da Educação, nos termos dos Decretos nº 54.253/2009, de 
17 de abril de 2009 e nº 55.864/2010, de 26 de maio de 2010, objetivando a 
aplicação do SARESP nas escolas da rede municipal. 
 
     ARTIGO 2º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a 
tomar as providências necessárias à execução do Convênio referido no artigo 
anterior. 
 
     ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     ARTIGO 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
    José Bonifácio, Estado de São Paulo, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos dois dias do mês de Julho de dois mil e dez. 
  
 

      

 

   DR. PEDRO JOSÉ BRANDÃO DOS REIS   

                                         Prefeito Municipal 

       
        
 
 
 
 



 
 
 
 

    PROJETO DE LEI Nº 035/2010.  
            J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  
Excelentíssimos Senhores Vereadores,  
 
 
 
 
 

     

     Visa a presente proposição, obter a providencial 
autorização deste encorpado Legislativo, para que o Executivo possa celebrar 
Convênios e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria Estadual da Educação, nos termos do Decreto n° 54.253 de 17 de abril 
de 2009 e nº 55.864/2010, de 26 de maio de 2010, que autoriza a Secretaria da 
Educação a representar o Estado de São Paulo na celebração de convênios com a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e municípios paulistas, 
tendo por objeto a aplicação do sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do 
Estado de São Paulo – SARESP, nas escolas das redes públicas municipais, de 
forma integrada à rede publica estadual de ensino.   
   
     Isto posto, este Executivo elaborou o incluso Projeto de 
Lei, que ora passa às mãos de Vossa Excelência e Excelentíssimos Pares, para que 
seja submetido à alta apreciação e deliberação, confiantes em um parecer favorável. 
          
    Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço 
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos dois dias do mês de  julho de dois 
mil e dez.  
 
 
 
   DR. PEDRO JOSÉ BRANDÃO DOS REIS 
           Prefeito Municipal 
 
 


